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Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE
MENEZES

PORTARIA No- 17, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001161/2013-50, de 26 de março de 2013, e
no processo MDIC no 52001.001894/2013-71, de 11 de novembro de
2013, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Nitere
Indústria de Produtos Eletrônicos Ltda, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

10.261.693/0001-20, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Conjunto controladora com Tou-
ch.

NTK-1500-R5; NTK-1500-SW; NTK-1500S-R5; NTK
1560W-R5; NTK-1850W-R5.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 333, de 18 de
maio de 2012.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE
MENEZES

Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme § 4º Art. 7º
do Decreto-Lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº 8.387/91.

Art. 3º FIXAR os limites de importação de insumos para
fabricação dos produtos constantes no Art. 1º da presente Portaria,
em:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º

ANO
2º ANO 3º ANO

CONVERSOR CA/CC PARA MÁ-
QUINA AUTOMÁTICA DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS DIGI-
TAL, PORTÁTIL - "NOTEBOOK"

503,334 604,000 724,800

CONVERSOR DE CORRENTE
CA/CC - ADAPTADOR DE TEN-
SÃO PARA BENS DE ÁUDIO E VÍ-
DEO

503,204 603,844 724,613

To t a l 1,006,538 1,207,844 1,449,413

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação de CONVERSOR
CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL - "NOTEBOOK", do Pro-
cesso Produtivo Básico definido na Portaria Interministerial
MDIC/MCT nº 178, de 28 de agosto 2008;

II - o cumprimento, quando da fabricação de CONVERSOR
DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA
BENS DE ÁUDIO E VÍDEO, do Processo Produtivo Básico definido
na Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 248, de 30 de setembro
2 0 11 ;

III - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

IV - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº
203 - CAS, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais
Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

Art. 3º O Conselho Curador será composto por:
I - Presidente do JBRJ, na condição de Presidente de Honra

do Conselho;
II - Chefe do Museu do Meio Ambiente, na condição de

Presidente do Conselho;
III - 1° Vice-presidente;
IV - 2º Vice-presidente;
V - Diretor de Pesquisa Científica do JBRJ;
VI - Diretor de Ambiente e Tecnologia do JBRJ;
VII - Diretor de Gestão do JBRJ;
VIII - Diretor da Escola Nacional de Botânica Tropical do

JBRJ;
IX - Dois servidores do JBRJ lotados no Museu do Meio

Ambiente; e
X - Personalidades que sejam referência em seus campos de

atuação, com potencial capacidade de contribuição para a entidade,
devendo possuir reputação ilibada e inquestionável idoneidade.

Parágrafo único. Os membros previstos no inciso X serão
escolhidos e nomeados pelo Presidente do JBRJ para mandato de dois
anos, permitida uma recondução, por meio de ato que descreva, de
maneira sucinta, as qualificações que ensejaram a escolha.

Art. 4º O Presidente designará um conselheiro para exercer a
função de Secretário-Executivo, ao qual competirá:

I - secretariar e dar suporte logístico e operacional às reu-
niões do Conselho;

II - manter diálogo permanente com os conselheiros; e
III - viabilizar o acesso dos conselheiros às informações

necessárias ao exercício de suas atividades.
Art. 5º Os conselheiros não receberão nenhum tipo de re-

muneração pela sua atuação no Conselho, exercendo essas funções às
suas expensas.

Parágrafo único. O encargo de conselheiro é considerado,
para efeitos legais, como atividade de relevante interesse público.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMYRA CRESPO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 25, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, de 10 de de-
zembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em
seu Artigo 12, inciso III, e os termos da Parecer Técnico do Projeto
nº 201/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de
Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICA-
ÇÃO da empresa CAL-COMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA. (FILIAL), na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº
201/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de CONVERSOR
CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL - "NOTEBOOK" e CON-
VERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR DE TENSÃO
PARA BENS DE ÁUDIO E VÍDEO, para o gozo dos incentivos
previstos nos artigos 3º, 7º e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de
fevereiro de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação dos produtos constantes do Art. 1º desta

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 206, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SUFRAMA,
na sua 265ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de novembro de
2013, em Manaus/AM, aprovou a seguinte Resolução: N.º 206/13 -
Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da em-
presa MF BRASIL FITNESS LTDA., na Zona Franca de Manaus, na
forma do Parecer Técnico de Projeto nº 185/2013-SPR/CGPRI/COA-
PI, para produção de APARELHO DE GINÁSTICA PARA MUS-
CULAÇÃO, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 3º, 4º,
7º e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, e le-
gislação posterior e demais condições que estabelece.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 4, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISAS JAR-
DIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO, nomeada pelo Decreto de
03 de maio de 2013, publicado no DOU de 06 de maio de 2013, e no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 10.316, de 06 de
dezembro de 2001, publicada no DOU de 07 de dezembro de 2001, o
Decreto nº 6.645, de 18 de novembro de 2008, publicado no DOU de
19 de novembro de 2008, e o disposto no Regimento Interno apro-
vado pela Portaria Ministerial nº 401, de 11 de novembro de 2009,
publicada no DOU de 13 de novembro de 2009, e

CONSIDERANDO, em especial, as atribuições do Presiden-
te do JBRJ previstas no art. 17, IV e VII do Decreto no 6.645/2008,
resolve:

Art. 1º Instituir o Conselho Curador do Museu do Meio
Ambiente do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Ja-
neiro - JBRJ.

Art. 2º O Conselho Curador do Museu do Meio Ambiente,
de caráter consultivo, tem como objetivo contribuir para a visão de
futuro do Museu do Meio Ambiente, levando em considera?o seus
ativos e potencialidades, bem como o contexto e as oportunidades
para se tornar um espaço de referência nas áreas da museologia e
patrimônio, da conserva?o, da comunica?o do conhecimento pro-
duzido e das estratégias para a sustentabilidade da vida.

Parágrafo único. As normas de funcionamento do Conselho
Curador serão definidas em regimento próprio.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 14, DE 21 DE JANEIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interina, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de duzentos e trinta (230)
candidatos aprovados, e não convocados, para o cargo de Assistente
Técnico-Administrativo do Plano Especial de Cargos do Ministério da
Fazenda, do concurso público autorizado pela Portaria MP nº 207, de
16 de maio de 2012.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º deverá ocorrer a partir de janeiro de 2014 e está con-
dicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos será do Secretário-Executivo
do Ministério da Fazenda, a quem caberá baixar as respectivas nor-
mas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos ad-
ministrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON

PORTARIA No- 15, DE 21 DE JANEIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interina, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o
provimento de 583 (quinhentos e oitenta e três) cargos da Carreira de
Ciência e Tecnologia pertencentes ao Quadro de Pessoal Permanente
do Ministério da Saúde - MS, que visa atender as necessidades de
pessoal do Instituto Nacional de Câncer - INCA, conforme discri-
minado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º
dependerá de prévia autorização do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador, quando do pro-

vimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária e fi-
nanceira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados;

Brenda
Realce


